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RESOLUÇÃO|auraspiano,LeoE ESEEAPATTANENIRO E DÓ aRIGO TE

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS,
FUNCIONA NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

AESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, simdemço legiset
Art, 1º - Esta Resolução especifica os documentos necessários para nome:

apresentados pelos interessados em ocupar cargo de provimento em comissão, na Câmara

Municipal de Ribeirão Preto, nos termos do parágrafo 2º, do ar. 114, da Lei Orgânica do

Município.

Art. 2º - Para comprovarainexistência de condenações criminais, e de que esteja

respondendo a processo de improbidade administrativa, ou de peculato, o interessado deverá

apresenta:

1 - Declaração feita pelo interessado, nominandoas cidades idiu ou exerceuem que re

domicílio profissional, nos últimos10 (dez) anos;

1 - Cenidão de distribuição de ações criminais, nas comarcasaludidas no inciso |, nas

esferas estadual e federal e for 0 casa de constar distribuição, acompanhada da

3)criminal, de qualquer espécie ou gênero, em qualquer órgão jurisdicional reconhes

respectiva certidão de objeto e pé:

HE + Declaração, sob as penas da lei, de que não pende contra

solo brasileiro; ,
Ve f )
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IV Cenidãode distribuição de ações cíveis, nas comarcas aludidas no inciso 1, nas esferas

estadual e federal acompanhado, se necessário,de certidões para demonstração da natureza

da ação, caso em que, enquadrado na hipótese de ato de improbidade, deverá se fizer

acompanhar de cenidão de objeto e pé;

v-L
considerado como de improbi

Inração, sob as penas da ei, de que não é réu, e que tampouco foi condenado porto
e administrativa, ou por peculato, em qualquer comarca do

pais,

Parágrafo único - Caso o interessado declare expressamente ou conste em qualquer
documento que mostre ter contrasiqualquer ação criminal distribuída, ou civil de

improbidade administrativa, deverá apresentar certidão de objeto e pé, dando conta do atual

estado da ação, facultado ao setor competente solicitar outros documentos e certidões

objetivando a comprovação de quaisquer dos requisitos aludidos neste artigo.

Art. 3º - É condição para manutenção do cargo de livre nome: o que o funcionário não

venha asofrer, após a vigência desta Resolução, qualquer condenação criminal ou

condenação por ato de improbidade, transitada em julgado, ainda, esteja ou venha a

responder a processo de improbidade administrativa, ou por peculato,

Art. 4º- As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por contada dotaçê

própria do vigente orçamentoda Municipal,

Ar
175, de 27 de maio de 2011

- Esta resolução entra emvigor na duty. E Sua púplicação. revogada a Resolução nº

” deabril de 2019.

A LINCOLN HERNAND)

|! )

PRESIDENTE
) |

oronittiima NO
ADAUTO MARMITA

1 VICEPRESÍDENTE 2º VICE-PRESIDENTE

(GS =“EAN CORAUCI PAULO MODAS
1º SECRETÁRIO CRETÁRIO



Câmara Municipal de Ribeirão feet
Estado de São Paulo

E

A justificativa do projeto de lei nº 73/2019, que veda a nomeação de pessoas
condenadas ou que estejam respondendo à processo de improbidade administrativa, ou por
peculato, visando a moralidade ea idoneidade, apresentado pelo Vercador Marinho Sampaio
“como medida de moralização, também se aplica a este, que visa moralizar a Câmara

Municipal de Ribeirão Preto.

A política brasileira tem mudado positivamente, Após inúmeros casos de corrupção
deflagrados com maior abrangênciaa partir da operação Lava Jato,os legisludores precisam
tomar atitudes que resguardem a Administração é valorizem o princípio da moralidade,

Diante desse cenário, conscientização é tão essencial quanto mudança política, razão

pela qual este projeto vemno encontro das mudanças administrativas que precisam ocorrer
masindicações políticas,

De acordo como levantamento realizadopelo Sindicato Nacional dos Servidores do

Inmetro, que pode ser acessado através do seguinte endereço  cletrônico:

hmps://asmetro org br/portalst/2019/03/07/ [-$17-cargos-cor

politica-define-S0-de-postos-na-camara-federal, a indicação política define 80% (oitenta

por cento) de postos comissionados na Câmara Federal

A partir da análise do cenário que prepondera na Cã ara Federal, pode-se ao menos

cogitar que no restante do pais a situação não é muito diferente. Afinal, os cargos em

comissão sãoexces rado concurso público,

Então, ainda queocargo em comissão seja de livre provimentocexoneração, o
mínimo que se pode exigir é que a pessoa que irá ocupí-loseja proba, e é essa a intenção

W af (odesta lei
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A probidade deve estar presente quando da escolha e nomeação de pessoas para

ocuparem cargos comi aqueles que nãoados no Município de Ribeirão Preto, que

ingressam nos quadrosdo funcionalismo público através de concurso,

Esse &o anseio da sociedade ribeirão -pretana, que não entende a razão pela qual ainda

persiste a nomcação de indivíduos condenadas em qualquer instância, ou que respondam a

processos de improbidade administrativa ou de peculato.

A vedação de nomeação para cs condenadas ou queos em comissão de pessoas

respondam a processo de improbidade administrativa ou de peculato torna-se mais um

importante mecanismo de combate à corrupção e de moralidade administrativa,

Essas o as razões que justificam a propositura, pois a nomeação ou contratação de

pessoa condenada ou que responda a processo de improbidade administrativa, ou de

peculato, deve levar em consideração os valores de moralidade e de idoncidade, fatores que
devem preponderur.

il de 2019,

ADAUTO MARMITA
PRESIDENTE,

NTORRA/ PAULO MODASAa Ear



seat de iate|PoDERLEGISIATIVO|EDECRETO LEGISLATIVO Nº 179
DE 27 DE MAIO DE 2011

Projeto de Decreto Legislativo Nº 179/11
Autoria do Vereador Cicero Gomos da Siva.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO RIBEIRAOPRETANO
AO "DR. GILBERTO LIMA JUNQUEIRA”.
Faço sabor quo a Glimara Municpa! do Ribeirão Prtoapro-
VOU, o au Nearer Lopes, Prosidanto promuiga o seguia
Decreto Logisiatvo
Arigo Te Fica concodio ao Sonhos “DR. GILBERTO LIMA
JUNQUEIRA”, o ui do CIDADÃO RIBEIRÃOPRETANO,
elos rolovantos sanviços prestados à comunidadada Riba
Mo Preta
Arigo 2º A outorgado tulodars0-4 om sossão solena,
dosignada poa Presidência do Legstatvo
Ago 3º «As dospasas decorrntos com à execução dasta

DeciotoLogsiatvocarterdoporcontadocotaçõosorgamer |

tárias munepais prépia. |

Artigo 4 Esto decreto legislativo antará em vigor na data |oa publicação tavegando-sa ns disposiçãoom cont|NICANOR LOPES
Presidente

Publicado na Dlrooria Aminisanva da Secretaria da Cá.
|mara Munciai da Feirão Pleto, dos 27 da maio do 2011

ANTÓNIO CAFILOS DE SOUZA RIZZI
Diotor Adminsravo |

RESOLUÇÃONº 174
DE27 DE NO DE 2011

o do Resolução nº 183/11
Autoria da Mesa da Câmara Munkipal

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS (CEE)
PARA ANALISAR AS POLÍTICAS PÚBLICAS UTILIZA.
DASPELO MUNICÍPIO PARA O DESENVOLVIMENTO EM.
PRESARIAL EINDUSTRIAL, BEM COMOPROPORAÇÕES
DE FORTALECIMENTO DESSAS POLÍTICAS.
Faço sabor quo a Câmara Municipal do Riotão Preto apro-vol o ou, Nesner Lopes, Presidenta, promulgo a coguto
Resolução:
Ato 1º «Fica consttulda, nos termos dos artigos 41,51 o104 neiso IV. lodos do Regimento Imerno (solução nº25.o 21 do dazembro do 1990) do Requerimento 1º 27.558]
2,011. autora do voraador MAURÍLIO ROMANO o cutros,
a COMISSÃO ESPECIAL DEESTUDOS(CEE) PARANA:
LISAR AS POLÍTICAS PÚBLICAS ULIZADAS PELO
MUNICÍPIO PARA O DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL.
EINDUSTRIAL, BEM COMO PROPOR AÇÕES DE PORTA:
LECIMENTO DESSAS POLÍTICAS.
Artigo 2. A Comisção a qu ado artigo anterior apresen
tarásu rlatórioEnal no Pato do 120 (camaavino)das
prerogáveis so necessário, contados da vigência desta Fo
Eolução0 <orá constituida por 0 fenco) membros: MAU
RILIO ROMANO (PF) ANDRE LUIZ DA SILVA (PC do 8BERTINHO SCANDIUZZ] PSDB), GILOERTO ABREU (PVj
O CAPELA NOVAS (PPS) sob a piosigôncia do prmerode
Elgado,
Parágralo Único Fica nomeada a prosento Comissão, pelo
disposto no caput do present artigo, dispansando-so as
ormaidades do artigo 54, do Rogimento Interno (Resolução
me 250),Ago Esta rasolução errar em vigor na data do suapu
bicação, tovogadas às dsposições em contrário

NICANOR LOPES.
Presidente.

Publicado na Dictoia Admitrativa da Secretaria da Cã- |

mara Municipal da Ribeirão Prot, aos27 do maioda 2011. |

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA RIZZ! |

Diretor Admnitatvo I

Diário Oficial
TAEUAÃO PET SE In

RESOLUÇÃONº175
DE 27 DE NO DE 2014

Projeto do Resolução 1º 1041
Autoria da Mesa da Câmara Municipal

REGULAMENTA O PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 114 DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E INSTITUI DOCUMEN
TOSA SEREM APRESENTADOS PELOS FUNCIONÁRIOS.
NOAMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRE:
To,
Faço saber quo a Cara Munpal do bão Proto apro
vouoeu, Nicanor Lopes, Prosiderto, promuio à segurte
Rosciução:
Avigo 1º Esta Resolução ospeiica os documertos nec.sárs aos postuántos a eeupar cargo de provimento ema.
missão no Bmbio da Câmara Munéial do RibaPro
nos temos do pará2º d artigo Tia Lei Orgnieado
Municipe
Avi2 Para comprovara inotttnca do condenações
“iiminais o avsênciado comment do sto do improbidade
admita, dovidamertorocomecidas pol Poder ua.
ciário mediano docião com rins am fugado mos
Sado over apresaia
1. Docaração lota poo interessado, nominando as cidades
emauetesduou erercoudomicio rotasena nes tos10 (oz aros;

Coridorbd açõos criminais, nas comarcas
idasno ins, nas ostetas esta! ogro tor

ocaso do constralg madstrbução acompanmaadares
pociva cartão doob  p6;
M-Dociração sob asperasGl do que não pardo cntra
si, quaiqur condenação criminal, do qualqur espéca ou
Génio, em Qualquer pão fuisicional reconhecido em
dolo bastos
TV = Gordo d distibuiçãoda açõs lv, nas comarcas
aluidas o cio nas astra estadual eder, comp
nhando, E necossério, do cortdõos para damenstração da
“aurea da ação caso em que enquadrado na Npótsadoado improbidade dever o lzor acomparkar da cordão
do bjo o pó
VE Declaração coas parasda la, d quo nto 6 tó, tam.
pouco tl Condenado por ato considerado como doro.tado acrnisntio, em qualquer comarea do pai
Parágrato Primeiro Caso 0 lotossadodoclar exprssa-mem cu qualquer documento mostro or conta el qualquer
ação criminal dtrtuda, devará apresentar cordão da
Geo apê dando contado tal estado da ação, facultado
ãoEeor competente seleta outos documentos ecorids
Gbjeivando à comprovação do quaisquer ds requistos au.
dédos nest ago
Patágiato Seguro - A mesma providência porquiida no
Pardgrato Primopoderá or acutada so soor competam.

abgivand à aputaçã do nenitênia de ação tolida
pelo ittestado porat do improidado adminis
AntgoÉcondição paramanutenção do caro Ito no-
mação que ounonáranãoverhà à sto após a vin.
cia dota Hesolução, qualquo condonação eriinal anta
da em gado ou condenação erao do impeobcado aque
não pondo mais recursos
Arigo 4? As dsposas doconontes da onacução dest a
solução corarpor conta da dotação própria do vigonta
orçamento da Câmara Munical
rig Esta acolução entrará om vigora data suasbleação,tovogados ss daposiõos am canário.» 7]

nicaNonLoPES 7. /) /)

Prasideto) 1 |)

Pebicado na Dista Aentica do Socoda Dê
mara Municipal do Rbeão Prot, sos 27 do maio do 2011

ANTÔNIO CAROS DE SOUZA ZADtetor Administrativo N


